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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 4.067, DE 2019

(Da Sra. Rosangela Gomes)

Dispde sobre o atendimento a mulher portadora de deficiéncia auditiva
vitima de violéncia doméstica e familiar.

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-2759/20109.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 |l

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 11.340/07 — que cria mecanismos para coibir a
violéncia doméstica e familiar contra a mulher - Lei Maria da Penha, para garantir
atendimento a mulher portadora de deficiéncia auditiva vitima de violéncia doméstica
e familiar.

Art. 2° Inclua-se o seguinte Art. 9°-A a Lei 11.340/04:

“Art. 9°-A. O Poder Publico implementara a disponibilizacdo de
profissionais capacitados em linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para o
atendimento a mulher portadora de deficiéncia auditiva ou com dificuldade de
comunicagéo visando a facilitagéo do recebimento de sua denuncia em todas as
instancias”’(NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
JUSTIFICATIVA

A Lei Maria da Penha foi um grande avanco no combate a violéncia contra a
mulher, porém, ainda hd uma lacuna em relacdo as mulheres portadoras de
deficiéncia auditiva que ndo conseguem se comunicar com as autoridades
responsaveis por receber a denuncia, dificultando assim sua defesa. Temos que
relembrar que o Art. 18 da Lei da Acessibilidade (Lei n® 10.098/200) garante que o
Poder Publico forme e capacite profissionais especializados no atendimento a esse
publico. Portanto, ressaltamos que o que propomos neste projeto de lei nada mais
€ do que ja esta legalmente previsto como direito das pessoas portadoras de
deficiéncia. A mulher exposta a essa situacao se torna ainda mais fragil diante da
incapacidade de se comunicar com os érgaos de seguranca, seja com a autoridade
policial, seja com defensores publicos, cito aqui matéria divulgada pela imprensa em
14/04/19, intitulada: Mulheres surdas ndo conseguem denunciar violéncia doméstica
por falta de intérpretes?! relatando as dificuldades de uma portadora de deficiéncia
auditiva em se fazer entender perante as autoridades e que somente alcancou a
protecdo do Estado no momento em que teve o auxilio de uma intérprete que se
voluntariou para ajuda-la.

Em face do exposto, peco 0 apoio aos nobres pares para a aprovacao da
presente proposta para garantir a obrigacdo do Poder Publico oferecer a oportunidade
de defesa aquelas que mais estao sujeitas a violéncia doméstica.

Brasilia, em 11 de julho de 2019.

Deputada ROSANGELA GOMES (PRB/RJ)

1 https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-violencia-domestica-
por-falta-de-interpretes-23597017
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LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenagéo de Organizagao da Informacéo Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacdo Citada - SELEC

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constituigdo
Federal, da Convencédo sobre a Eliminagéo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a
Mulher; dispGe sobre a criagéo dos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Cadigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E
FAMILIAR

CAPITULO II
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E
FAMILIAR

Art. 9° A assisténcia a mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar sera
prestada de forma articulada e conforme os principios e as diretrizes previstos na Lei Organica
da Assisténcia Social, no Sistema Unico de Satde, no Sistema Unico de Seguranca Publica,
entre outras normas e politicas publicas de protecédo, e emergencialmente quando for o caso.

8§ 1° O juiz determinara, por prazo certo, a inclusdo da mulher em situacéo de
violéncia doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal,
estadual e municipal.

8 2° O juiz assegurard a mulher em situacéo de violéncia doméstica e familiar, para
preservar sua integridade fisica e psicologica:

| - acesso prioritario @ remogdo quando servidora publica, integrante da
administracdo direta ou indireta;

I - manutengdo do vinculo trabalhista, quando necessario o afastamento do local
de trabalho, por até seis meses.

§ 3° A assisténcia a mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar
compreendera o acesso aos beneficios decorrentes do desenvolvimento cientifico e tecnologico,
incluindo os servicos de contracepcdo de emergéncia, a profilaxia das Doencgas Sexualmente
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Transmissiveis (DST) e da Sindrome da Imunodeficiéncia Adquirida (AIDS) e outros
procedimentos médicos necessarios e cabiveis nos casos de violéncia sexual.

CAPITULO IlI
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipotese da iminéncia ou da préatica de violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorréncia adotara, de
imediato, as providéncias legais cabiveis.

Paragrafo Unico. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de
medida protetiva de urgéncia deferida.

LEI N°10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Estabelece normas gerais e critérios basicos
para a promocdo da acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiéncia ou com mobilidade
reduzida, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO VII N N
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAGAO E SINALIZACAO

Art. 17. O Poder Publico promovera a eliminagdo de barreiras na comunicagéo e
estabelecera mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessiveis 0s sistemas de
comunicacdo e sinalizacdo as pessoas portadoras de deficiéncia sensorial e com dificuldade de
comunicacdo, para garantir-lhes o direito de acesso a informacdo, a comunicacao, ao trabalho,
a educacdo, ao transporte, a cultura, ao esporte e ao lazer.

Art. 18. O Poder Publico implementara a formacao de profissionais intérpretes de
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de
comunicacdo direta a pessoa portadora de deficiéncia sensorial e com dificuldade de
comunicacao.

Art. 19. Os servicos de radiodifusdo sonora e de sons e imagens adotardo plano de
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulacao,
para garantir o direito de acesso a informacdo as pessoas portadoras de deficiéncia auditiva, na
forma e no prazo previstos em regulamento.

FIM DO DOCUMENTO
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